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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 

SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENI O 

Processo n" 	10865 .000052/2008-25 

Recurso 	257.994 Voluntário 

Acórdão  n" 	2302-09.679 — Camara / 2" Turma Ordinária 

Sessio de 	20 de outubro de 2010 

Matéria 	COOPERATIVA DE TRABALHO 

Recorrente 	MAS  IRA  INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

Recorrida 	SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENClARIA 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIALS PREVIDENCIARIAS 

Período dc apuração: 01/01/2002 a 30/06/2003 

fNCONSTMICIONALIDADE. 	IMPOSSIBILID.A.DE 	DE 

CONIIECIMENTO DA AI EGAÇ AO  1FI,A ADM1N ISTRAÇA0 
PÚBLIC, A 

A alegação de inconstitucionalidade formal de lei não pode ser objeto de 

conhecimento por parte do administrador público. Enquanto não for 

declarada inconstitucional pelo SIT, ou examinado seu mérito  no  controle 

difuso (eleito entre as partes) ou revogada por outra le i  federal, a referida lei 

estará ern vigor e cabe a Administração Pública acatar suas disposições. 

AMOS CALCULADOS  À  TAXA SELIC. APLICABILIDAD.E. 

A cobrança de juros estava prevista em lei especifica da Previdência Social, 

art.. 34 da Lei n  0  8.212/1991, desse modo  tbi correta a aplicação do índice 

pela fliscalização federal.. Para lançamentos posteriores á entrada cm vigor da 

Medida Provisória  11  " 449, convertida na Lei ii  " 11.941,  aplica-se o art, 35 da 

Lei n  0 8112 com a nova  redação.  

No  sentido da aplicabilidade da taxa Selic, o Plenário do 2 0  Conselho de 

Contribuintes aprovou  a Sum -Lila de n" 3. 

Recurso Voluntário .Negado 

Crédito "tributário Manl ido 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros da 3" Cinnara / 2' " turma  Ordináfia  da Segunda 

Seção de Julgamento, por unanimidade de votos, ern negar provimento  ao  fecal -só, nos termos 

do relatorio e voto que integram o presente julgado. 



IRA • Presidente e Relator .  

juNamento os conselheiros: Liege Lacroix 
Thomasi, Adriana Sato, Ad indo Costa e Silva, .Manoel Coelho Arruda júnior, Thiago Davila 
Melo Fernandes e Mar -Co André Ramos Vieira  (presidente).  

Relatório 

.A presente 	tem por objeto as contribuiçOes sociais destinadas  ao 
custeio da Seguridade Social, a cam°  da empresa,  referentes  ao valor bruto das faturas de 
prestacdo de serviços,  relativamente  a serviços que lhe foram prestados por cooperados por 
intermédio dc cooperativas de trabalho. 0 period() compreende as competências janeiro de 
2002 a „junho de 200.3 (relatório fiscal as fls. 22 a 26) 0 lançamento foi realizado para se evitar 

fluencia do prazo decadenjal. 

Nao conformado corn a. notificacao, foi apresentada defesa pela noti fi cada,  
Es 95 a 11.3. A Deeisrio-Notilicaçao confirmou a procedência do lançamento, fls. 155 a 161. 

'Mk) concordando com a decisao do Orgiio previdencidrio,  foi interposto 
recurso, con forme tis 163 a.. 

Lin  síntese, o recorrente em seu  recurso  alega o seguinte: 

a) a NFLD é nula pela  falta  de comprovaçdo dos valores 
apontados como devidos; 

b) ainda pende (Iiscussdo judicial envolvendo a maté,ri a dos 
pi  escutes  autos; 

c) nil() poderiam ser cobrados .juros ou multa moratoria, em 
fiinçao de ordem judicial; 

d) é inconstitucional a multa, tendo °fen.° contiscatorio, 
ferindo o principio da capacidade contributiva; 

deve ser aplicada a multa ern confimnidade da Lei n o 

9.430; 

t) 	é inconstitucional a taxa Selic; 

g) 	requerendo provimento ao recurs() interposto. 

Nao foram apresentadas contra-raziTies pelo órgdo fazendario. 

H 0 relato suficiente. 

Voto 

Conselheiro  MARCO ANDRL RAMOS VIEIRA, Relator 
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O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informa.ção  i  if 195. 
Pressuposto superado, passo ao exame das questões preliminares ao mérito. 

Quanto ao mérito de incidirem ou não contribuições sobre as remunerações 
pagas as cooperativas de trabalho, a questão  foi levada ao Poder Iudiciario e a decisão nessa 
esfera subjuga a administrativa, portanto é matéria que não pode ser conhecida por este 
Colegiado. 

De acordo com o disposto no art 126, § 3 0  da Lei n 0  8.213/1991, a 
propositura, pelo beneficiario ou contribuinte, de ação que tenha por objeto idC,'ntico  pedido 
sobre o qual versa o processo administrativo importa renúncia ao direito de recorrer na  esteia 
aduainistrativa e desistência do  recurso  interposto. Toda a matéria litigiosa no judiciário 
impede o conhecimento administrativo. 

O fato de o assunto estar sob discussão judicial não impede o direito do Fisco 
constituir o crédito tributário, 

Quanto ao argumento de que a N -14,D deve ser declarada nula; não the 
confiro razão. O lançamento foi realizado corn base cm documentação da própria recorrente, 
conforme relatório fiscal As fls. 22 a. 26; o relatório indicou os motivos do  lançamento;  os fatos 
geradores  estão devidamente descritos as fls. 1.1 a 12; a forma para se apurar o quantum 
devido, por competência, encontra-se As fis. 04 a 07. Alguns valores foram apurados na GFIP, 
que são registros elaborados pela própria recorrente, outros valores foram apurados por meio 
das notas fiscais, cujas copias juntadas pela fiscalização. 

Os relatórios juntados pela fisealização favorecem a ampla defesa e o 
contraditório, possibilitando ao  notificado o pleno conhecimento acerca dos motivos que 
ensejaram olanyamento.. 

Desse modo, caso houvesse algum erro cometido pela  recorrente  na 
elaboração, tanto das notas fiscais, como da GFIP, caberia a notificada a demonstração da 
fundamentação de sea erro.. A notificada teve oportunidade de  demonstrar  que os valores 
apurados pela fiscalização, e por eta própria declarados cm (iFIP ou registrados nas notas 
fiscais não condizem com a realidade na lase de impugnação e agora na lase reeursal, mas não 
o fez. Alegar sem provar é o mesmo que não alegar . Não procede, portanto, o argumento da 
recorrente de que é inexato o quantum devido.. 

De acordo com os princípios basilares do direito processual, cabe  ao autor 
provar fato constitutivo de seu direito, por sua vez, cabe à  parte adversa a prova de fato 
impeditivo, modificativo  ou extinfivo do direito do alum A fiscalização previdenci  ária  provou 
a existência do fato gerador, com base nos termos de confissão, (it'll', e notas fiscais 
elaborados pela  própria recorrente. 

Assim,  a presente N .1.1.3) nab lõi lavrada apenas com base ein presunções, 
liscalização demonstrou, por meio de documentos elaborados pela propria recorrente, a 
veracidade do argument() da existência dos 1atos geradores. 

Ao contrário do afirmado pela recorrente, o fisco não possui ol. rfação de 
apreciar inconstitueionalidade. Não é de competência  da autoridade administrativa cusa ao 
cumprimento de norma supostamente inconstitucional.. 
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Toda lei presume-se constitucion.al e, at 	que seja declarada ,  sua 
inconstitucional idade pelo órgão eampetente do Poder Judicidrio para  tal  declaração ou exame 
da  matéria,  deve o agente publico, como executor da lei, respeita-la. 

A. alegação de inconstitucional idade formal de lei lido pode ser objeto de 
conhecimento por parte do adi . . inistrador público. Enquanto não for declarada inconstitucional 
pelo STE, ou examinado seu inérito no controle difuso (cleft() entre as partes) ou revogada por 
outra lei federal, a referida lei estara cm vigor e cabe  i  Administração Pública acatar suas 
disposições.. 

De acordo com a Sunnila o (.) 2 aprovada pelo Conselho Pleno do 2' Conselho 
de Contribuintes não pode ser declarada a  inconstitucional idade  de norma pela Administração. 

Min-111a N " 2 
0 Scgundo ( ...:oas'ellio de Conti ibuintes Ha() competente pant se 
pronunciat .sol» e a inconstitucionalidade de legiqa(iio 
hihntória 

Quanto a alegação de nil() observação dos princípios da proibição de efeito 
confiseatório e da capacidade contributiva, teço os seguintes comentários. Não há dúvida  da 
importância  dos  princípios  para o ordenamento jurídico, pois os mesmos são vetores par a . 
elaboração dos  aios  nor mati vos,  devendo  set observados pelo Poder Legislativo na elaboração 
das leis Portanto são direcionados ao legislador, sendo critérios pre-legais, e caso não sejam 
observados, e seja publicada uma lei com ofensa a princípios constitucionais, cabe analise e 
censura pelo Poder ind  i  ci ário.. Putretanto, uma vez sendo publicada a. lei, há presunção de 
constifueionalidade da mesma, e cabe ao Poder -I xecutivo,  cumprir  e executar as determinações 

sem que  se faca juizo dc valoração do ato, sob pena de fragilidade do ordenamento 
constitucional, e invasão de atribuições entre os Poderes. 0 Poder Executivo somente  utilizará  
os princípios  na hipótese de falta de disposição expressa legal, conforme previsto no art. 108 
do (7,IN; logo se há dispositivo legal, não cabe aplicação direta dos princípios em detrimento 
do ato legal, sob pena de ofensa ao art . 108 do Codex Tributdrio. 

Não entendo que devam ser  excluídas  as multas incidentes. De acordo com 
art. 63 da Lei  ri  ' 9..43(.)/1996, a multa de olleio somente não ser á  exigida quando a 
exigibilidade estiver suspensa na forma do art. 151,  inciso  IV do CTN, nestas palavras: 

'lii 63 No' constitai(ao de credito ii ibutitrio destinada a prevenit 
a (Leach-weir!, reIativo a ti 11)1110 de competc;ncia  da União,  cuja 

honver s'ido s.uspença na forma dos incivos IV e V 
ai t 151 da Le) FIL 5 172, de 2.5 de outubro de 1966,  não 

r.abera lancamento de ¡India de  oficio (Reda(iio dada pela 
Aledida ProvisCnia n 2 158-35, de 2001) 

Não se pode con fundir multa de oficio com a multa moratoria. 0 ea.put do art. 
63 da Lei 9.430, impede o lançamento da. multa. de oficio, mas não a moratoria, que pode ser 
cobrada se não obedecido o disposto  no  § 2" do mesmo artigo. Além do que esse parágrafo 
menciona que a cobrança  da  multa moratoria sera, interrompida, mas não dispensada... 

Na .tOrma do § 2" da lei n  0  9,430, o que ocorre é a interrupção da incidência 
da multa de moi a, desde a. concessão da medida judicial, ate .30 dias após a dara da publicação 
da decisão  _judicial que considerar devido o tributo ou contribuição. Tal interrupção somente 
terá efeitos se houver o pagamento no prazo de 30 dias a contar  da decisão judicial, Por meio 
de decisão no julgamento da apelação, o TRP leconliceeu a  procedência  dos valores; e mesmo 
assim lido houve o recolhimento pelo autuado. 
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A suspensão da exigibilidade do  crédito não quer dizer necessariamente 
suspensão da cobrança da multa moratoria, uma vez que a multa moratoria é devida desde o 
vencimento do tributo ate o instante de extinção do crédito, Pot exemplo, a apresentação de 
impugnação tempestiva suspende a exigibilidade do ctedito, mas não suspende a fluência dos 
juros c da multa moratorios 

A antecipação de tutela on a  liminar concedida ern ação judicial possui 
natureza precária, pois sempre  dependerá da confirmaçãc»ra decisão de mérito; caso esta não 
seja confirmada serão devidos os juros e a multa moratoria, Destaca-se que o direito que a. 
empresa possuía para não recolher as contribuiyóes  teve os efeitos revogados por força de 
decisão judicial Sendo assim, para evitar a fluência de multa moratoria, a recorrente teria o 
prazo de 30 dias  após  a data da  publicação da decisão .judicial para efetuar o pagamento, nos 
tcrmos do art. 63, § 2' )  da 1,ei n 9,430/1996. 

A cobrança dc juros estava prevista cm lei  especifica da Previdência 
art. 34 da Lei n 8.2 -12/1991, abaixo transcrito, desse modo foi correta a aplicação do  índice 
pela fiscalização federal: 

Art.34. As contribuições sociais e outra.s Unporhincias 
arrecadadas pelo incluidas ou não em notilicação fiscal de 
lançarnento, pagas com atraso, objeto on não de patcelamento, 
Ileum sujeitas airs juros equivalentes a taxa refe'.rencial do 
Sistema Especial de Liquidação e de Cusiódia-SELIC, a que se 
refere o art 13 da Lei n'' 9.065, de 20 de »mho de 1995, 
incidentes sobre o valor atualizado, e multo de mora, todos de 
cm- titer irrelelyive1 (Arligo restabelecido,  com  nova redação 
dada e paragrafb Unieo acr-escentado pela .Lei n'' 9 528, de 
10/12/97) 
Paragrafb Unico. 0 percetitual dos juros moratórios i.c4ativos 
aos mews dc vencimentos ou pagamentos das (20110 ibuições 
correspondera a urn poi eento. 

Nesse sentido já se posicionou o SI I no  Recurso  Especial n " 475904, 
publicado no Di em 12/05/2003, cujo relator foi o Min. .José  Delgado: 

.PROCLSSUAL CIVIL E TRIBUTÁRI .O. .F.VECU(40 
(DA VALIDADL 114/F1ARIA 1471CA SI/AVILA 07/ST1 
COBRANÇA 	JUROS '/A XA SELIC iNC/LniNCLA. A 
averiguação do cumprimento dos- requisitos essenc:iais de 
validade da CD4 importa o revolvimento de matétia probalória, 
situação inadmissível em sede de recurso especial, nos termos (la 
,S'fimula 07/511. No caso de execução de divida fiscal os juios 
possuem a . função de compensar o Es/ado pelo tributo nao 
recebido tempestivainente Os flu os  incidentes pela raw SELIG 
es/cio previstos em lei São  aplicáveis legabnente, portanto. Nei() 
há confront() com o art 161, I', do ON. A aplicação dc tal 
Tirxa já es/ui consagrada poi esta Corte, e c-"' devida a peon da 
sua instituição, isto é, 1701/1996 (REsp 439256/A4G) Recurso 
especial parcialmente conhecido, e na partc conhecida, 
desprovido 

oria n" 
Lei n" 

Para lançamentos realizados  após  a entrada em vigor da Medida PR 

449, convertida na Lei. n " 11.941, aplicam-se Os juros moratorios na .forma do art. 35 
8.212 com a nova redação.. 



No  sentido  (la aplieabilidade da taxa Selic, o Plenário do 2° Conselho de 
C.:ontribuintes aprovou a  Súmula  de in 3, nestas palavras: 

Stimula N "3 
cabível  a cobtança de faros' de mora ..sobre os dAitos para 

eon] a Uriiiio decorreine_s' de tributos e comriblikões 
administrados /via Sect etaria da Receita federal do Brasil com 
base  mi  tara ¡Vet emJal do Sistema Especial de Liquidikiio e 
Castijdia para tilt/os kderais 

A multa moratória aplicada ,  possui  previsão expressa no art. 35 da Lei n 
8,212/1991 Não recolhendo na época própria o contribuinte tem que arcar com. o Onus de seu 
inadimpleme»to. Sc  não houvesse tal  exigência  haveria violação ao principio da isonomia, pois 

o contribuinte que não recolhera no prazo fixado teria tratamento similar aquele que cumprita 

em dia corn suas obrigações fiscais. 

bem verdade que o art, 35 da Lei n 8.212 foi alterado por meio da Medida 

Provisória n " 449, tendo, inclusive, sido acrescentado o art 35-A à Lei n (.) 8.212, Assim, a 

partir da MP n " 449, convertida na Lei n () 11.941, há que se di ferenciar se os valores 

constaram ou não em lançamento de oficio Se não houver lançamento de o ficio e o 
contribuinte recol.her espontaneamente os valores devidos aplica-se a multa prevista no art. 35 
da Lei 8,212, caso os valores tenham sido apurados poi meio de lançamento de oficio, aplica-se 
o disposto no art. .35-A da Lei 8.212. 

In cam, os  valores constam em lançamento de oficio, e o regime .jurídico 
novo .ficou mais gravoso. Atualmente, para esses casos, deve ser Observada a multa prevista no 

art, 44 da Lei n " 9..430 de 1996, que  prevê aplicação de multa de no  mínimo 75%. 

Desse modo, foi correta a aplicação da multa pelo órgão .fazendário, não 

cabendo alteração do lanomento 

CONCLUSÃO: 

Pelo exposto, voto  pelo CONLIMM.ENTO do  recurso,  para no mérito 
NEGAR-LHE PROVIMFNIO. 

.L o voto 

Sala das Sessões, em 20 de outubro de 2010 
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